
 

 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO TERMO DE COOPERAÇÃO PARA 

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO  

TERMO DE COOPERAÇÃO PARA DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO Nº 

022/SIH/MI 

 

 

ESPÉCIE: Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação para Descentralização de Crédito 

que entre si celebram o Ministério da Integração Nacional – MI (Unidade Gestora Repassadora - 

530013) e a Universidade Federal do Vale do São Francisco – UNIVASF (Unidade Gestora 

Recebedora – 154421) 

 

OBJETO:  

 Desenvolver serviços de consultoria especializada, de caracterização, de consolidação e 

de análise de dados quali-quantitativos obtidos pela implantação dos Subprogramas de 

flora e fauna, que constituem o PBA 23 do PISF.  

 Realizar o acompanhamento e a supervisão dos trabalhos de coletas das equipes de 

campo,  

 Participar de vistorias técnicas e de eventos de discussões técnicas e de coordenação 

com as equipes do IBAMA e do MI,  

 Divulgar os trabalhos desenvolvidos e os resultados obtidos em eventos científicos 

nacionais e internacionais. 

 Elaborar 02 Relatórios Semestrais (abril e outubro), contendo a consolidação dos dados 

e informações coletadas de modo a atender as condicionantes da Licença de Instalação 

do IBAMA. 

 Elaborar 04 Relatórios trimestrais de Acompanhamento Físico – Financeiro (abril, julho, 

outubro, janeiro) conforme modelo constante do Anexo I do documento denominado 

“Especificações Técnicas – 2013”. 

 Elaborar o Inventário Florestal e Florístico dos trechos III, IV e VI. 

 

SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA (cpf: 203.948.453-15), Secretrário 

de Infraestrutura Hídrica e JULIANELI TOLENTINO DE LIMA  (cpf: 965.575.594-00), Reitor 

da Universidade do Vale do São Francisco – UNIVASF. 

PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO: 18.544.2051.12EP.0020 e 18.544.2051.5900.0020 

VALOR: R$ 23.996.204,66 (vinte e três milhões, novecentos e noventa e seis mil, duzentos e 

quatro reais e sessenta e seis centavos), 

DO PRAZO DA VIGÊNCIA – Até 31 de dezembro de 2015, com vigência a partir da assinatura 

do ato. 

DATA E ASSINATURAS – Brasília, 17 de julho de 2014. 

 


